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R E Q U E R I M E N T O  N°. 27/2018

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO. C 6____ _______

Excelentíssimo Senhor Presidente,

FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, com fulcro no art. 49, § 3o, inciso II, do 

Regimento Interno, vêm através deste, requerer de V. Exa que a análise e deliberação do Projeto de

providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 13 de abril de 2018, ocorra de forma 

conjunta entre estas Comissões Permanentes.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Sessões, 08 de maio de 2018.

Lei n° 10/2018 de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo de Piumhi que “Dispõe sobre a instalação 

de forte anteparo metálico e dispositivo de segurança com nebulização de fumaça no local onde se encontra 

caixas eletrônicos dos estabelecimentos bancários e cooperativas de crédito, conforme especifica e dá outras

MAGNO MANOEL MARQUES
Vice-Presidente da C.S.P.P.M.U'.C

C.S.PP.M.U.C

Exmo. Sr.

Antônio Fernando Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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